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APRESENTAÇÃO 
 
 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 
prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 
os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 
 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 
pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 
Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-
reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 
financeiros. 
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REITORIA 
 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 100/2021, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,etendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.001992/2021-68, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) da Diretoria 
do Departamento de Morfologia e Fisiologia Animal, o(a) 
servidor(a)ANDRÉ COSTA PINTO, do Quadro Único de Pessoal desta 
Universidade, Matrícula SIAPE nº 3001701, no período de 11/01/2021 a 
19/01/2021, conforme Ofício nº 02/2021/UFRPE/DMFA, de 05/02/2021, 
constante no Processo mencionado. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 102/2021, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.015793/2020-59, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Diretor(a) do Departamento de 
Educação, o(a) servidor(a) MARIA HELENA CAMARA LIRA, matrícula 
SIAPE nº 1684956, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, a 
partir da data da publicação desta Portaria, conforme Despacho nº 
191/2021-GR-UFRPE, de 08/02/2021. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 103/2021, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,etendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.001647/2021-24, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, para Executor e Fiscal do ECTI firmado entre a 
UFRPE, FADURPE e FMC QUÍMICA DO BRASIL, para execução do 
Projeto de Pesquisa "Monitoramento e caracterização da resistência da 
mosca minadora, LiriomyzasativaeBlanchard, a ciantraniliprode", os 
servidores abaixo relacionados: 
 

NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE Nº 
DESIGNAÇÃO 

HERBERT ÁLVARO ABREU 
DE SIQUEIRA 

1542788 EXECUTOR 

MANOEL GUEDES CÔRREA 
GONDIM JR 

385022 FISCAL 

 
GABRIEL RIVAS DE MELO 

VICE-REITOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DELOGS 
 
PORTARIA N° 03/2021 - DELOGS, de 08 de fevereiro de 2021 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N°32/2021-GR, bem como 
da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 001/2013-GR, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art 1º DISPENSAR o servidor Carlos José Romeiro de Azevedo, SIAPE 
2092736, que exercia a fiscalização do contrato nº 06/2020 (PEDRO 
REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES LTDA) na 
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE) e DESIGNAR a 
servidora Nubia Poliane Cardoso Teixeira Pires de Lima, SIAPE 2231603, 
para a função de fiscal setorial do referido contrato. 
 
 Art 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 
Oficial da UFRPE. 
 
 

REGINALDO DE CARVALHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


